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PROJETO DE LEI N.º 10.309, DE 2018 
(Do Sr. Arlindo Chinaglia) 

 
Acrescenta novo art. 6º-A à Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, que 
"Dispõe sobre os arranjos de pagamento e as instituições de pagamento 
integrantes do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB)", para fins de 
disciplinar o contrato de prestação de serviço firmado entre a instituição 
de pagamento, que seja emissora de moeda eletrônica, e os 
estabelecimentos comerciais pertencentes à sua rede credenciada, para 
aceitação de benefícios inseridos no âmbito do Programa de 
Alimentação ao Trabalhador (PAT), instituído pela Lei nº 6.321, de 14 de 
abril de 1976. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, passa vigorar 

acrescida do seguinte art. 6º-A: 

“Art. 6º-A. O contrato de prestação de serviço firmado entre 

instituição de pagamento, que seja emissora de moeda eletrônica 

nos termos do inciso VI do art. 6º desta Lei, e empresa optante dos 

benefícios decorrentes do Programa de Alimentação ao Trabalhador 

(PAT), instituído pela Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, deverá 

conter, de forma clara e expressa, o custo da taxa de remuneração 

que será cobrada dos estabelecimentos pertencentes à rede 

credenciada, considerados como aqueles que comercializam 

alimentos e refeições e que estejam abrangidos pelo disciplinamento 

legal do PAT para utilização dos benefícios por parte do trabalhador. 

§ 1º O percentual da taxa de remuneração constante do contrato 

firmado entre instituição de pagamento, emissora de moeda 

eletrônica, e os estabelecimentos pertencentes à rede credenciada, 

que aceitem a moeda eletrônica exclusivamente para benefícios 

inseridos na abrangência do PAT, não poderá exceder em mais de 

cem por cento a taxa cobrada por aquela instituição por ocasião de 

seu contrato de fornecimento da moeda eletrônica e firmado junto à 

empresa optante do PAT que houvera contratado seus serviços. 

§ 2º Caso inexista uma taxa contratual pela prestação dos serviços 

no contrato firmado entre uma instituição de pagamento e a empresa 

optante do PAT, ou se essa taxa for fixada de modo irrisório ou 

disfarçada sob forma de desconto, a taxa de remuneração a ser 

cobrada pela instituição de pagamento ao estabelecimento 

pertencente à rede credenciada não poderá ultrapassar o custo 

mensal de dois por cento”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor no prazo de noventa dias da data de 

sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de projeto de lei que pretende regular a relação contratual 

entre uma Instituição de Pagamento, que é emissora de moeda eletrônica e 

administra o fornecimento de cartões de benefícios (notadamente no setor de 

alimentos e refeições), instituída pelos arts. 6º ao 15 da Lei nº 12.865, de 9 de 

outubro de 2013, que dispõe sobre os arranjos de pagamento e as instituições de 

pagamento integrantes do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), e que opera 
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com benefícios relacionados com o fornecimento de moeda eletrônica representativa 

de créditos de alimentação ou refeição, os quais são oferecidos às empresas que 

pretendem beneficiar seus trabalhadores de baixa renda (aqueles situados na faixa 

de remuneração mensal de até cinco salários mínimos). 

Por sua vez, a Instituição de Pagamento (doravante denominada de 

IP) é a pessoa jurídica que viabiliza serviços de compra e venda e de movimentação 

de recursos, no âmbito de um arranjo de pagamento, sem a possibilidade de 

conceder empréstimos e financiamentos a seus clientes. As instituições de 

pagamento possibilitam ao cidadão realizar pagamentos independentemente de 

relacionamentos com bancos e outras instituições financeiras. Com o recurso 

financeiro movimentável, por exemplo, por meio de um cartão pré-pago ou, mesmo, 

de um aplicativo em telefone celular, o usuário pode portar valores e efetuar 

transações sem estar com moeda em espécie. 

Para o que nos interessa na presente proposição, objetivamos 

disciplinar a remuneração dos contratos firmados pelas IP com uma rede 

credenciada de estabelecimentos diversos, que atuam exclusivamente no segmento 

de alimentação e pretendem receber as moedas eletrônicas (geridas pelas IP) para 

propiciar o atendimento aos trabalhadores de baixa renda que estão sendo 

beneficiados por suas empresas mediante recursos financeiros advindos do PAT – 

Programa de Alimentação ao Trabalhador (PAT, que fora instituído pela Lei nº 6.321, 

de 14 de abril de 1976, e regulamentado pelo Decreto nº 5, de 14 de janeiro de 

1991. Esse programa tem a finalidade de priorizar um benefício aos trabalhadores 

que percebem remuneração equivalente a até cinco salários mínimos mensais. 

Ocorre que um segmento das IP, no qual se incluem as empresas 

que emitem moeda eletrônica e administram os cartões que contêm tais benefícios 

de fornecimento de alimentação ou de refeição aos trabalhadores mencionados, 

oferecem seus serviços e produtos às empresas que as contratam – sob o amparo 

dos benefícios fiscais do PAT - justificando que esse serviço lhes é mais vantajoso e 

possui vantagens de ordem fiscal. 

Contudo, muitas vezes essas instituições de pagamento cobram 

taxas abusivas pelos serviços prestados para sua rede de credenciados, que inclui 

supermercados, açougues, padarias, restaurantes, entre outros. Tal prática acaba 

resultando num aumento deletério dos custos de aquisição dos produtos 
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comercializados por esses estabelecimentos em detrimento dos consumidores 

(trabalhadores) que os adquirem por meio desse sistema de moedas eletrônicas ou 

cartões de benefícios. Essa sistemática vem prejudicando sobremaneira a finalidade 

do benefício fiscal que fora concebido no âmbito do PAT, que objetivou facilitar ao 

trabalhador de baixa renda o acesso a gêneros alimentícios e de primeira 

necessidade, fazendo-o por intermédio desses cartões de benefícios (atualmente 

denominados como moedas eletrônicas). 

É sabido que as IP que administram essas moedas eletrônicas (que 

podem ou não ser representadas por cartões de benefícios) chegam a cobrar taxas 

mensais de 6% sobre o valor dos produtos comercializados pelos estabelecimentos 

credenciados, impossibilitando assim que principalmente as micros e pequenas 

empresas que comercializam esses produtos possam manter seus preços, sem que 

haja o repasse de tal ônus excessivo aos seus consumidores (que são os 

trabalhadores e seus dependentes). 

Desse modo, por se tratarem de créditos advindos de um programa 

que contém um benefício fiscal, faz-se necessário que esta Casa venha melhor 

regulamentar esta questão, uma vez que as empresas não são proprietárias de tais 

valores, mas sim são de ordem de receita pública, que estão sendo administrados 

por terceiros, com a finalidade específica de conceder um benefício ao trabalhador 

brasileiro. 

Considerando a relevância da proposição e seus benefícios para 

expressiva parcela da classe trabalhadora do País, esperamos contar o 

indispensável apoio de nossos Pares para sua aprovação ao longo da tramitação 

nas comissões temáticas desta Casa. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2018. 

ARLINDO CHINAGLIA 

Deputado Federal 

 

 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10309/2018 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 

 
Autoriza o pagamento de subvenção 
econômica aos produtores da safra 2011/2012 
de cana-de-açúcar e de etanol que especifica e 
o financiamento da renovação e implantação 
de canaviais com equalização da taxa de juros; 
dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 
instituições de pagamento integrantes do 
Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB); 
autoriza a União a emitir, sob a forma de 
colocação direta, em favor da Conta de 
Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da 
dívida pública mobiliária federal; estabelece 
novas condições para as operações de crédito 
rural oriundas de, ou contratadas com, recursos 
do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste (FNE); altera os prazos previstos nas 
Leis nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 
12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza a 
União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 
suas subsidiárias para atuar na gestão de 
recursos, obras e serviços de engenharia 
relacionados ao desenvolvimento de projetos, 
modernização, ampliação, construção ou 
reforma da rede integrada e especializada para 
atendimento da mulher em situação de 
violência; disciplina o documento digital no 
Sistema Financeiro Nacional; disciplina a 
transferência, no caso de falecimento, do 
direito de utilização privada de área pública 
por equipamentos urbanos do tipo quiosque, 
trailer, feira e banca de venda de jornais e de 
revistas; altera a incidência da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de 
produção e comercialização da soja e de seus 
subprodutos; altera as Leis nºs 12.666, de 14 
de junho de 2012, 5.991, de 17 de dezembro 
de 1973, 11.508, de 20 de julho de 2007, 
9.503, de 23 de setembro de 1997, 9.069, de 
29 de junho de 1995, 10.865, de 30 de abril de 
2004, 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 10.826, 
de 22 de dezembro de 2003, 10.925, de 23 de 
julho de 2004, 12.350, de 20 de dezembro de 
2010, 4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 
11.196, de 21 de novembro de 2005, e o 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; 
revoga dispositivos das Leis nºs 10.865, de 30 
de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 
2004, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e 
4.870, de 1º de dezembro de 1965; e dá outras 
providências. 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Para os efeitos das normas aplicáveis aos arranjos e às instituições de 
pagamento que passam a integrar o Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), nos termos 
desta Lei, considera-se:  

I - arranjo de pagamento - conjunto de regras e procedimentos que disciplina a 
prestação de determinado serviço de pagamento ao público aceito por mais de um recebedor, 
mediante acesso direto pelos usuários finais, pagadores e recebedores;  

II - instituidor de arranjo de pagamento - pessoa jurídica responsável pelo arranjo 
de pagamento e, quando for o caso, pelo uso da marca associada ao arranjo de pagamento;  

III - instituição de pagamento - pessoa jurídica que, aderindo a um ou mais 
arranjos de pagamento, tenha como atividade principal ou acessória, alternativa ou 
cumulativamente:  

a) disponibilizar serviço de aporte ou saque de recursos mantidos em conta de 
pagamento; 

b) executar ou facilitar a instrução de pagamento relacionada a determinado 
serviço de pagamento, inclusive transferência originada de ou destinada a conta de 
pagamento; 

c) gerir conta de pagamento; 
d) emitir instrumento de pagamento; 
e) credenciar a aceitação de instrumento de pagamento; 
f) executar remessa de fundos; 
g) converter moeda física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa, 

credenciar a aceitação ou gerir o uso de moeda eletrônica; e 
h) outras atividades relacionadas à prestação de serviço de pagamento, designadas 

pelo Banco Central do Brasil; 
IV - conta de pagamento - conta de registro detida em nome de usuário final de 

serviços de pagamento utilizada para a execução de transações de pagamento;  
V - instrumento de pagamento - dispositivo ou conjunto de procedimentos 

acordado entre o usuário final e seu prestador de serviço de pagamento utilizado para iniciar 
uma transação de pagamento; e  

VI - moeda eletrônica - recursos armazenados em dispositivo ou sistema 
eletrônico que permitem ao usuário final efetuar transação de pagamento.  

§ 1º As instituições financeiras poderão aderir a arranjos de pagamento na forma 
estabelecida pelo Banco Central do Brasil, conforme diretrizes estabelecidas pelo Conselho 
Monetário Nacional.  

§ 2º É vedada às instituições de pagamento a realização de atividades privativas 
de instituições financeiras, sem prejuízo do desempenho das atividades previstas no inciso III 
do caput.  

§ 3º O conjunto de regras que disciplina o uso de instrumento de pagamento 
emitido por sociedade empresária destinado à aquisição de bens ou serviços por ela ofertados 
não se caracteriza como arranjo de pagamento.  

§ 4º Não são alcançados por esta Lei os arranjos de pagamento em que o volume, 
a abrangência e a natureza dos negócios, a serem definidos pelo Banco Central do Brasil, 
conforme parâmetros estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional, não forem capazes de 
oferecer risco ao normal funcionamento das transações de pagamentos de varejo.  

§ 5º O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes estabelecidas pelo 
Conselho Monetário Nacional, poderá requerer informações para acompanhar o 
desenvolvimento dos arranjos de que trata o § 4º.  

 
Art. 7º Os arranjos de pagamento e as instituições de pagamento observarão os 

seguintes princípios, conforme parâmetros a serem estabelecidos pelo Banco Central do 
Brasil, observadas as diretrizes do Conselho Monetário Nacional:  

I - interoperabilidade ao arranjo de pagamento e entre arranjos de pagamento 
distintos;  
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II - solidez e eficiência dos arranjos de pagamento e das instituições de 
pagamento, promoção da competição e previsão de transferência de saldos em moeda 
eletrônica, quando couber, para outros arranjos ou instituições de pagamento;  

III - acesso não discriminatório aos serviços e às infraestruturas necessários ao 
funcionamento dos arranjos de pagamento;  

IV - atendimento às necessidades dos usuários finais, em especial liberdade de 
escolha, segurança, proteção de seus interesses econômicos, tratamento não discriminatório, 
privacidade e proteção de dados pessoais, transparência e acesso a informações claras e 
completas sobre as condições de prestação de serviços;  

V - confiabilidade, qualidade e segurança dos serviços de pagamento; e  
VI - inclusão financeira, observados os padrões de qualidade, segurança e 

transparência equivalentes em todos os arranjos de pagamento.  
Parágrafo único. A regulamentação deste artigo assegurará a capacidade de 

inovação e a diversidade dos modelos de negócios das instituições de pagamento e dos 
arranjos de pagamento.  

 
Art. 8º O Banco Central do Brasil, o Conselho Monetário Nacional, o Ministério 

das Comunicações e a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) estimularão, no 
âmbito de suas competências, a inclusão financeira por meio da participação do setor de 
telecomunicações na oferta de serviços de pagamento e poderão, com base em avaliações 
periódicas, adotar medidas de incentivo ao desenvolvimento de arranjos de pagamento que 
utilizem terminais de acesso aos serviços de telecomunicações de propriedade do usuário.  

Parágrafo único. O Sistema de Pagamentos e Transferência de Valores 
Monetários por meio de Dispositivos Móveis (STDM), parte integrante do SPB, consiste no 
conjunto formado pelos arranjos de pagamento que disciplinam a prestação dos serviços de 
pagamento de que trata o inciso III do art. 6o, baseado na utilização de dispositivo móvel em 
rede de telefonia móvel, e pelas instituições de pagamento que a eles aderirem.  

 
Art. 9º Compete ao Banco Central do Brasil, conforme diretrizes estabelecidas 

pelo Conselho Monetário Nacional:  
I - disciplinar os arranjos de pagamento;  
II - disciplinar a constituição, o funcionamento e a fiscalização das instituições de 

pagamento, bem como a descontinuidade na prestação de seus serviços;  
III - limitar o objeto social de instituições de pagamento;  
IV - autorizar a instituição de arranjos de pagamento no País;  
V - autorizar constituição, funcionamento, transferência de controle, fusão, cisão e 

incorporação de instituição de pagamento, inclusive quando envolver participação de pessoa 
física ou jurídica não residente; 

VI - estabelecer condições e autorizar a posse e o exercício de cargos em órgãos 
estatutários e contratuais em instituição de pagamento;  

VII - exercer vigilância sobre os arranjos de pagamento e aplicar as sanções 
cabíveis;  

VIII - supervisionar as instituições de pagamento e aplicar as sanções cabíveis;  
IX - adotar medidas preventivas, com o objetivo de assegurar solidez, eficiência e 

regular funcionamento dos arranjos de pagamento e das instituições de pagamento, podendo, 
inclusive:  

a) estabelecer limites operacionais mínimos; 
b) fixar regras de operação, de gerenciamento de riscos, de controles internos e de 

governança, inclusive quanto ao controle societário e aos mecanismos para assegurar a 
autonomia deliberativa dos órgãos de direção e de controle; e 

c) limitar ou suspender a venda de produtos, a prestação de serviços de pagamento 
e a utilização de modalidades operacionais; 

X - adotar medidas para promover competição, inclusão financeira e transparência 
na prestação de serviços de pagamentos;  

XI - cancelar, de ofício ou a pedido, as autorizações de que tratam os incisos IV, 
V e VI do caput;  

XII - coordenar e controlar os arranjos de pagamento e as atividades das 
instituições de pagamento;  



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10309/2018 

XIII - disciplinar a cobrança de tarifas, comissões e qualquer outra forma de 
remuneração referentes a serviços de pagamento, inclusive entre integrantes do mesmo 
arranjo de pagamento; e  

XIV - dispor sobre as formas de aplicação dos recursos registrados em conta de 
pagamento.  

§ 1º O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes estabelecidas pelo 
Conselho Monetário Nacional, disciplinará as hipóteses de dispensa da autorização de que 
tratam os incisos IV, V e VI do caput.  

§ 2º O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes estabelecidas pelo 
Conselho Monetário Nacional, poderá dispor sobre critérios de interoperabilidade ao arranjo 
de pagamento ou entre arranjos de pagamento distintos.  

§ 3º No exercício das atividades previstas nos incisos VII e VIII do caput, o 
Banco Central do Brasil poderá exigir do instituidor de arranjo de pagamento e da instituição 
de pagamento a exibição de documentos e livros de escrituração e o acesso, inclusive em 
tempo real, aos dados armazenados em sistemas eletrônicos, considerando-se a negativa de 
atendimento como embaraço à fiscalização, sujeita às sanções aplicáveis na forma do art. 11.  

§ 4º O Banco Central do Brasil poderá submeter a consulta pública as minutas de 
atos normativos a serem editados no exercício das competências previstas neste artigo.  

§ 5º As competências do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do 
Brasil previstas neste artigo não afetam as atribuições legais do Sistema Brasileiro de Defesa 
da Concorrência, nem as dos outros órgãos ou entidades responsáveis pela regulação e 
supervisão setorial.  

§ 6º O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes estabelecidas pelo 
Conselho Monetário Nacional, definirá as hipóteses que poderão provocar o cancelamento de 
que trata o inciso XI do caput e os atos processuais necessários.  

 
Art. 10. O Banco Central do Brasil poderá, respeitadas as diretrizes estabelecidas 

pelo Conselho Monetário Nacional, estabelecer requisitos para a terceirização de atividades 
conexas às atividades fins pelos participantes dos arranjos de pagamento e para a atuação de 
terceiros como agentes de instituições de pagamento.  

§ 1º O instituidor do arranjo de pagamento e a instituição de pagamento 
respondem administrativamente pela atuação dos terceiros que contratarem na forma do 
caput.  

§ 2º Não se aplica o disposto no caput caso a entidade não participe de nenhuma 
atividade do arranjo de pagamento e atue exclusivamente no fornecimento de infraestrutura, 
como os serviços de telecomunicações.  

 
Art. 11. As infrações às normas legais e regulamentares que regem os arranjos e 

as instituições de pagamento sujeitam o instituidor de arranjo de pagamento e a instituição de 
pagamento, os seus administradores e os membros de seus órgãos estatutários ou contratuais 
às penalidades previstas pela legislação em vigor. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 13.506, de 13/11/2017) 

Parágrafo único. O disposto no caput não afasta a aplicação, pelos órgãos 
integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor e do Sistema Brasileiro de Defesa 
da Concorrência, das penalidades cabíveis por violação das normas de proteção do 
consumidor e de defesa da concorrência.  

 
Art. 12. Os recursos mantidos em contas de pagamento:  
I - constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da instituição de 

pagamento;  
II - não respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da instituição 

de pagamento nem podem ser objeto de arresto, sequestro, busca e apreensão ou qualquer 
outro ato de constrição judicial em função de débitos de responsabilidade da instituição de 
pagamento;  

III - não compõem o ativo da instituição de pagamento, para efeito de falência ou 
liquidação judicial ou extrajudicial; e  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13506-13-novembro-2017-785749-publicacaooriginal-154241-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13506-13-novembro-2017-785749-publicacaooriginal-154241-pl.html
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IV - não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela instituição de 
pagamento.  

 
Art. 13. As instituições de pagamento sujeitam-se ao regime de administração 

especial temporária, à intervenção e à liquidação extrajudicial, nas condições e forma 
previstas na legislação aplicável às instituições financeiras.  

 
Art. 14. É o Banco Central do Brasil autorizado a acolher depósitos em benefício 

de entidades não financeiras integrantes do Sistema de Pagamentos Brasileiro.  
 
Art. 15. É o Banco Central do Brasil autorizado a baixar as normas e instruções 

necessárias ao seu cumprimento.  
§ 1º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o Banco Central do Brasil, tendo em 

vista diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, definirá as condições 
mínimas para prestação dos serviços de que trata esta Lei.  

§ 2º É o Banco Central do Brasil autorizado a estabelecer, para os arranjos de 
pagamento, os instituidores de arranjo de pagamento e as instituições de pagamento já em 
funcionamento, prazos para adequação às disposições desta Lei, às normas por ele 
estabelecidas e às diretrizes do Conselho Monetário Nacional.  

 
Art. 16. É a União autorizada a emitir, sob a forma de colocação direta, em favor 

da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da Dívida Pública Mobiliária 
Federal, a valor de mercado e até o limite dos créditos totais detidos, em 1º de março de 2013, 
por ela e pela Eletrobrás na Itaipu Binacional.  

§ 1º As características dos títulos de que trata o caput serão definidas pelo 
Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 2º Os valores recebidos pela União em decorrência de seus créditos na Itaipu 
Binacional serão destinados exclusivamente ao pagamento da Dívida Pública Federal.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976 

 
Dispõe sobre a dedução, do lucro tributável 
para fins de imposto sobre a renda das pessoas 
jurídicas, do dobro das despesas realizadas em 
programas de alimentação do trabalhador. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do 

imposto sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas no período base, 
em programas de alimentação do trabalhador, previamente aprovados pelo Ministério do 
Trabalho na forma em que dispuser o Regulamento desta Lei.  

§ 1º A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, em cada 
exercício financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a dedução 
de que trata a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a 10% (dez por cento) do lucro 
tributável.  

§ 2º As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente poderão 
ser transferidas para dedução nos dois exercícios financeiros subsequentes.  

 
Art. 2º Os programas de alimentação a que se refere o artigo anterior deverão 

conferir prioridade ao atendimento dos trabalhadores de baixa renda e limitar-se-ão aos 
contratos pela pessoa jurídica beneficiária.  

§ 1º O Ministério do Trabalho articular-se-á com o Instituto Nacional de 
Alimentação e Nutrição - INAN, para efeito do exame e aprovação dos programas a que se 
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refere a presente Lei. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Medida Provisória nº 
2.164-41, de 24/8/2001) 

§ 2º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 
Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores 
por elas dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao 
período de seis meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 
24/8/2001) 

§ 3º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 
previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para 
participação em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao 
período de cinco meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 
24/8/2001) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 5, DE 14 DE JANEIRO DE 1991 

 
Regulamenta a Lei n° 6.321, de 14 de abril de 
1976, que trata do Programa de Alimentação 
do Trabalhador, revoga o Decreto n° 78.676, 
de 8 de novembro de 1976 e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 84, inciso IV, da Constituição,  
 
DECRETA:  

 
Art. 1º. A pessoa jurídica poderá deduzir, do Imposto de Renda devido, valor 

equivalente à aplicação da alíquota cabível do Imposto de Renda sobre a soma das despesas 
de custeio realizadas, no período-base, em Programas de Alimentação do Trabalhador, 
previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social - MTPS, nos 
termos deste regulamento.  

§ 1° As despesas realizadas durante o período-base da pessoa jurídica, além de 
constituírem custo operacional, poderão ser consideradas em igual montante para o fim 
previsto neste artigo.  

§ 2° A dedução do Imposto de Renda estará limitada a 5% (cinco por cento) do 
lucro tributável em cada exercício, podendo o eventual excesso ser transferido para dedução 
nos 2 (dois) exercícios subseqüentes.  

§ 3° As despesas de custeio admitidas na base de cálculo de incentivo são aquelas 
que vierem a constituir o custo direto e exclusivo do serviço de alimentação, podendo ser 
considerados, além da matéria-prima, mão-de-obra, encargos decorrentes de salários, asseio e 
os gastos de energia diretamente relacionados ao preparo e à distribuição das refeições. 

§ 4° Para os efeitos deste decreto, entende-se como prévia aprovação pelo 
Ministério do Trabalho e da Previdência Social, a apresentação de documento hábil a ser 
definido em Portaria dos Ministros do Trabalho e Previdência Social; da Economia, Fazenda e 
Planejamento e da Saúde.  

 
Art. 2º. Para os efeitos do art. 2° da Lei n° 6.321, de 14 de abril de 1976, os 

trabalhadores de renda mais elevada poderão ser incluídos no programa de alimentação, desde 
que esteja garantido o atendimento da totalidade dos trabalhadores contratados pela pessoa 
jurídica beneficiária que percebam até 5 (cinco) salários-mínimos .  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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